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EDITAL
PREGÃO IgLETRÔNICO N° 2022 .07.07,1 

:0 DO BRASIL N° 952406

A Prefeitura Municipal de! Crato, por intermédio da Pregoeira e dos 
membros da equipe de apoia designados pela PORTARIA N° 3 012001/2021 de 
30 de dezembro de 2021- (IP, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, para RECISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.

Orgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Orgãos Participantes : SECI 
DE URBANISMO E MEIO AMBIE. 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
GABINETE, SECRETARIA DE 
ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICí 
SECRETARIA DE DESENVOLVIM| 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI 
E JUVENTUDE, SECRETARIA DE

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POjjl LOTE

2. DA FORMA DE FORNECIMENT

ETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA 
JTE, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA 

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, CHEFIA DE 
3RVIÇOS PÚBLICOS, GABINETE DO VICE-PREFEITO, 
MUNICIPAL - EGPM, SECRETARIA DE CULTURA, 

INTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS, SECRETARIA 
ZO, TURISMO E TRABALHO, SECRETARIA DE ESPORTE 
SAÚDE.

E>: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Fecjeral n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de lj: de dezembro de 2006; Decreto Federal 5.450,

:reto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2 013; 
20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente, a
1 de Junho de 1993, com suas alterações, e do
I e seus anexos.

de 31 de maio de 2005; De 
Decreto Federal 10.024 de 
Lei Federal n° 8.666, de 
disposto no presente Editaj

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MEIjHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE TELEVISORES, 
SUPORTES E PEDESTAL PARA pTENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFI
especificações e quant it§ 
Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E EO LOCAL DE REALIZAÇAO
5.1 O Edital está 
https://licitacoes.tce.ce
w w w .licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será reali 
no endereço eletrônico wwvj

ITURA MUNICIPAL
ativos previstos

DE CRATO-CE,
no Anexo I

conforme
Termo

as
de

disponível gratuitamente nos sítios 
gov.br/ ou no portal do Banco do Brasil,

zado por meio do sistema do Banco do Brasil, 
.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DCj CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/07/2022, ÀS 14H
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6.2. DATA DE ABERTURA DAS t

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE D]
6.4. REFERENCIA DE TEMPO: 
pelo sistema será observadd
6.5. Na hipótese de não 
superveniente que impeça 
sessão serã remarcada, paj 
contar da respectiva data.

* PREFEITURA DOjjytg. CRATO
ROPOSTAS: 10/08/2022, ÃS 08H
SPUTA DE PREÇOS: 10/08/2022, ÀS 09H
ara todas as referências de tempo utilizadas
o horário de Brasília/DF.

laver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
realização do certame na data prevista, a 

a no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a

7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE «LICITAÇAO
7.1. Edifício Sede da Prjfeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Munilípio de Crato, CEP: 63.100-000.
7.2. Horário de funcíonamfnto da Prefeitura Municipal de Crato: das 8h 

às 17h.
7.3.
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÍ OS
.1. As despesas decorrentjfes da Ata de Registro de Preços correrão pela 

fonte de recursos dos órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro 
de Preços), a ser infor§ada quando da lavratura do instrumento de 
contrato.

9. DA PARTICIPAÇAO
9 . 1 .  Os interessados e l i  participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.

edenciamento estarão disponíveis no sítio 
ste edital.

9.1.1 As regras para 
constante no subitem 5.2
9.2. Os LOTES 01 e 03 serio às microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas que se fnquadram nos termos disposto no inciso III do 
art. 48 da lei complementjkr N°123/2006, e alterações introduzidas pela 
lei complementar 147/2014 .j
9.3.1. Não havendo vencepor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor dal cota principal, ou diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes| desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.
9.3.2. Se a mesma licitanl 
a contratação das cotas de
9.4. O LOTE 02 será de a| 
microempresas, empresas 
enquadrem nos termos do 
critério de desempate, p: 
na Seção I do Capítulo V 
introduzidas pela lei com;

[e vencer a cota reservada e a cota principal, 
rerã ocorrer pelo menor preço.
ípla disputa. Serão garantidas aos licitantes 
de pequeno porte e cooperativas que se 
,rt. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
ieferência de contratação nos termos previsto 
da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
jlementar 147/2 014.

9.5. Tratando-se de micjroempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquairem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, e que nãc' se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão

PRQ£ llRAD O nift G E R A t DO M U N ICÍP IO
Paiáeío Alexandre Arraes Largo | itío Saraiva, S/N -  Centro - CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil
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previsto em Lei.

do

ORIA
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CÕES

.nco do Brasil o exercício de preferência

9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital. I
9.7. É vedada a participaçko de pessoa fisica e de pessoa juridica nos 
seguintes casos: I
9.7.1. Sob a forma de consircio, qualquer que seja sua constituição.
9.7.2. Que tenham em comujn um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração. j
9 . 7 . 3 .  Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.7.4. Impedidas de licitai e contratar com a Administração.

mente de participar de licitação e impedidas 
:ração.

9.7.5 Suspensas temporari^ 
de contratar com a Adminis

as pela Administração 
■minantes desta condição.

Publica, enquanto9.7.6 Declaradas ínidônj 
perdurarem os motivos detejj
9.7.7. Servidor público oü empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios 
ou componentes de seu quajlro sejam funcionários ou empregados públicos 
da entidade contratante oujresponsável pela licitação.
9.7.8. Estrangeiras não aiAorizadas a comercializar no país.
9.7.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da 
empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTA« 
HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes enca
para abertura da sessão p| 
documentos de habilitaçãj 
ofertado e o preço, c 
incluídos todos os custO: 
responsabilidade pela 
conforme Anexo Declaraç 
edital.

ÍO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE

inharão, até a data e o horário estabelecido 
lica, exclusivamente por meio do sistema, os 
e a proposta com a descrição do objeto 

|nsignando o prego global do(s) item(ns), 
diretos e indiretos, bem como declaração de 

iutenticidade dos documentos apresentados,
o de autenticidade da documentação deste

10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos tlodos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as espelificações deste edital. 0 campo "Informações 
Adicionais" poderá ser utjjjlizado a critério da licitante.
10.2.1. A proposta devefá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rujbricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, sem 
emendas, rasuras ou entjrelinhas, com as especificações técnicas e 
quantitativos, conforme |p caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade! não inferior a

Isão.
60 (sessenta) dias, contados a

partir da data da sua emij
10.3. As licitantes podqrão retirar ou substituir as propostas os
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10,4. Não será estabelé 
classificação entre as pr 
após a realização dos p: 
proposta.

PREFEITURA DOCRATO
documentos de habilitação jpor eles apresentados, até o término do prazo 
para recebimento.

ida, nessa etapa do certame, ordem de 
postas apresentadas, o que somente ocorrera 
ocedimentos de negociação e julgamento da

10.5. Os documentos que colipõem a proposta e a habilitação da licitante 
melhor classificada somentje serão disponibilizados para avaliação pela 
pregoeira e para acesso púilico após o encerramento do envio de lances.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as proposta*, a pregoeira fará as devidas verificações, 
avaliando a aceitabilij 
desclassificação, deverá s|
11.2. Os preços deverão s^ 
decimais em seus valores gj

11.3. 0 sistema ordenará 
pela pregoeira e somente

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará u 
no subitem 6.3, quando, ei
12.2. 
lote.

Para efeito de l ai

.ade das mesmas. Caso ocorra alguma 
r fundamentada e registrada no sistema.
r expressos em reais, com até 02 (duas) casas 
.obais.
automaticamente as propostas classificadas 

:tas participarão da etapa de lances.

ício ã etapa competitiva no horário previsto 
bão, os licitantes poderão encaminhar lances.
ces, será considerado o valor global do{s)

12.2.1. Os licitantes piderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último I lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e«registrado em primeiro lugar.

sessão! pública de disputa, os licitantes serão
il, do valor do menor lance registrado. O 
autor dos lances a pregoeira nem aos demais

envio de lances o modo de disputa "aberto e 
Licitantes apresentarão lances públicos e

12.3. Durante 
informados, em tempo re 
sistema não identificará 
participantes.
12.4. Será adotado para 
fechado", em que as 
sucessivos, com lance fin§.l e fechado.
12.4.1. A etapa de lancis da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após ejjse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos flances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o praio previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a jlicitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços I até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final p fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelol menos três ofertas nas condições definidas no

:u
#út
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il
item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de 
classificação, até o máximl de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o «uai serã sigiloso até o encerramento deste 
prazo. H
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lan!fe final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo Ide três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramenti deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregjjeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir lo reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na jetapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação.
12.4.7. No caso de desconejcão entre a pregoeira e o sistema no decorrer 
da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível a recepção 
dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem prejuízos dos 
atos realizados.
12.4.7.1. Quando a descorfexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somlnte após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pe 
eletrônico utilizado para
12.5. Após o encerramento

a Pregoeira 
iivulgação.

aos participantes, no sítio

dos lances, o sistema detectara a existência 
de situação de empate ficsfo nos itens de ampla disputa. Em cumprimento 
ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
introduzidas pela lei comllementar 147/2014, a microempresa, a empresa 
de pequeno porte e a coopJjrativa que se enquadre nos termos do art. 34, 
da Lei Federal n° 11.488/1007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por 
cento) superior ao menor »rego da arrematante que não se enquadre nessa 
situação de empate, será jfconvocada pela pregoeira, na sala de disputa, 
para, no prazo de 5 (clinco) minutos, utilizando-se do direito de 
preferência, ofertar novq lance inferior ao melhor lance registrado, 
sob pena de preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara a 
existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendcf a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
lote.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor oferta 
valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte.
12.5.3. O sistema 
fase de disputa.

informira a proposta de menor preço ao encerrar a

13. DO LICITANTE ARREMATASTE
13.1. A pregoeira poderá Jiegociar exclusivamente pelo sistema, em campo 
próprio, a fim de obter mllhor preço.
13.1.1. Encerrada a etaja de envio de lances da sessão pública, a
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pregoeira poderá encaminha:', pelo sistema eletrônico, contraproposta a
licitante que tenha aprese 
melhor proposta, vedada 
previstas neste Edital.

ntado o melhor preço, para que seja obtida 
a negociação em condições diferentes das

13.1.2. Definido o valor pinai da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar emjcampo próprio do sistema, no prazo de até 02 
(duas) horas, a propostja de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lança ofertado.
13.1.2.1. A proposta deve 
10.2.1 deste edital.

rã ser anexada em conformidade com o item

13.1.3. Encerrada a análisl quanto a aceitação da proposta, a pregoeira 
verificara a habilitação I da licitante, observado o disposto neste 
Edital.
13.2. Havendo a necessidi.de de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante* será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, nl prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabiljtação.
13.3. 0 descumprimento <§os prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitAte, sendo convocada a licitante subsequente, 
e assim sucessivamente, objfcervada a ordem de classificação.
13.4. Após a apresentação Jjla proposta não cabe desistência.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14 .1. A proposta deverá 
original, com os preços ;
II deste Edital, devendo 
pelo representante legal 
sem emendas, rasuras ol 
serviços, quantitativos 
ofertado.
14.2. Prazo de validade ijí 
partir da data da sua emi^
14 . 3 . Após a apresentação! 
de aplicação das puniçõe 
TRATIVAS" deste Edital.

15. DA HABILITAÇAO

ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
justados ao menor lance, nos termos do Anexo 
a última folha vir assinada obrigatoriamente 
do licitante, em linguagem clara e concisa, 

entrelinhas, com as especificações dos 
demais informações relativas ao serviço

ao inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
são.
da proposta não caberá desistência, sob pena 
previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINIS-

15.1. DA HABILITAÇAO JURIÍICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, I Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompa
nhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente 
registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, I Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompa
nhado de suas alterações,! ou o Contrato Social Consolidado, devidamente 
registrado e acompanhado jpe documentos de eleição de seus administrado
res quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
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15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria 
em exercício quando se trajar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pellb órgão competente, quando a atividade assim
o exigir, quando se tratarj de EMPRESAS Oü SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUN
CIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL íDE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou pro
prietários, conforme o casj>, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAt E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadajtro de contribuintes estadual (FIC) ou muni
cipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
15.2.3. Certidão Negativa te Débitos Municipais;

I15.2.4. Certidão Negativa fie Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão ConjuntaJlNegativa de Débitos Relativos a Tributos Fe
derais e à Dívida Ativa d| União, abrangendo inclusive os débitos rela
tivos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Recjblaridade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa pe Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aj 
e compatível em caracter: 
apresentação de atestado 
direito público e privado
15.3.2. Fica facultado 
instrumento hábil que 
atestado de capacidade téc
15.3.3. Caso o(s) atest 
explicite (m) com clareza 
acompanhado do respectij 
comprove o objeto da cont
15.3.4. Caso a apresei 
declaração(ões) não se' 
pregoeira, promover-se-á 
técnica, como preconiza 
subsidiária à Lei 10.520/:

jjfidão para desempenho de atividade pertinente 
sticas com o objetivo da licitação, mediante 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica{s) de

3s licitantes a apresentação de contrato ou 
Dmprove a prestação do serviço objeto do 
íica mencionado no item anterior.
[do(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
>s serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser 
ro contrato ou instrumento congênere que 
Jatação.
.ação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
am suficientes para o convencimento da 
diligência para a comprovação da capacidade 
art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação

002 .
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECOfOMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de neçfetiva de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimqbial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exijgíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situaçfeo financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancjttes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, poderiio ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de trps meses da data da apresentação da proposta, 
devidamente registrados nja Junta Comercial competente.
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15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE
15.5.1. Declaração de que 
9.854, de 27/10/1999, pui 
XXXIII, do art. 7o, da Coií 
(dezoito) anos em trabalhe 
menores de 16 (dezesseis 
aprendiz, a partir de 14 (jjuatorze 
anexos deste edital;

HABILITAÇAO
em cumprimento ao estabelecido na Lei N° . 

licada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
stituição Federal, não emprega menores de 18 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
anos em trabalho algum, salvo na condição de 

anos, conforme modelo constante dos

15.5.2. Declaração, sob asj penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea pata licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do injeiso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da

jrveniente impeditivo da habilitação, ficando 
lie declarar ocorrências posteriores, conforme 
los deste edital (art. 32, §2°, da Lei N° .

inexistência de fato supej 
ciente da obrigatoriedade 
modelo constante dos ane> 
8 . 666/93) .
15.5.3. Declaração, sob a 
possui Vínculo Familiar cc 
modelo constante dos anexo

penalidades cabíveis, de que a licitante não 
m a administração pública municipal, conforme 
deste edital.

15.5.4. Declaração, sob â | penalidades cabíveis, de que a licitante não 
possui Vínculo Empregatíci nos termos do Art. 9°, inciso III da Lei N° 
8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob ajs sanções administrativas cabíveis, inclusive 
as criminais e sob as panas da lei, que toda documentação anexada â 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, conforme 
modelo constante dos anexes deste edital.
15.6. Os documentos de 
forma:

habilitação deverão ser apresentados da seguinte

15.6.1. Obrigatoriamente, 
da matriz, se de alguma : 
documentos que são vãli, 
filiais. 0 contrato í 
documentação.

da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
ilial, todos da mesma filial, com exceção dos 
fios tanto para matriz como para todas as 

celebrado com a sede que apresentou a

15.6.2. O documento obtido através de s í t i o s  oficiais, que esteja 
condicionado â aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira!
15.6.3. Caso haj a documi 
somente será considerado 
por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo 
constar expressamente o 
de declaração ou regulam* 
validade. Na ausência d< 
será considerado válido 1 
partir da data de su 
referentes à habilitação

Lto redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
se acompanhado da versão em português, firmada

de validade. Na hipótese de o documento não 
razo de validade, este deverá ser acompanhado 
ntação do órgão emissor que disponha sobre sua 
tal declaração ou regulamentação, o documento 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
emissão, quando se tratar de documentos 

iscai e econômico-financeira.
15.6.5. Necessariamente,! com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo to edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabil|zando-se o autor desta, sob pena das sanções 
administrativas cabíveis,| inclusive as criminais, por toda documentação 
anexada ao sistema.
15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

:u
iliúl



15.7.1. Havendo restrição Jruanto â regularidade fiscal e trabalhista da 
microempresa, da empresa pe pequeno porte ou da cooperativa que se 
enquadre nos termos do adi:. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 051 (cinco) dias úteis, contados a partir de 
declarado o vencedor, parsj a regularização do(s) documento(s), podendo 
tal prazo ser prorrogado| por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 147/2014. I
15.7.2. A não comprovação) da regularidade fiscal e trabalhista, até o 
final do prazo estabelecifco, implicará na decadência do direito, sem 
prejuízo das sanções cabíijeis, sendo facultado a pregoeira convocar os 
licitantes remanescentes, for ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento daaj propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por LOTE, observadas!todas as condições definidas neste Edital.
16.1.1. A proposta final gara os lotes não poderá conter item com valor 
superior ao estimado pelai administração, sob pena de desclassificação, 
independente do valor tolja.1 do lote, devendo o licitante readequar o 
valor do(os) item(ns) aos palores constantes no mapa de preçosT
16.2. Se a proposta de mJnor preço não for aceitável, ou, ainda, se o 
licitante desatender à| exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Caso o licitante vapcedor da cota reservada para ME e EPP seja o 
mesmo vencedor da Araplai Disputa o mesmo deverá unificar o valor 
unitário independente do falor total do lote.
16.4. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.4.1. Em condições ileçjais, omissões, ou conflitos com as exigências 
deste edital. 1

mercado, ou 

registrada no

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatórío 
deverão ser enviados a pijegoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores a 
data fixada para abertfura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereça licitacratoQgmail.com, informando o número 
deste pregão no sistema lanco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aoaj esclarecimentos formulados serão encaminhadas 
aos interessados, atravéi do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no 
sítio https://licitacoesItce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dial úteis anteriores a data fixada para abertura 
das propostas, qualquer lessoa poderá impugnar o presente Edital, medi
ante petição por escritcj protocolizada no Setor de Protocolo no Edifí

pr I c u r a d o r ia  g e r a l  d o  m u n ic íp io

Palácio Alexandre Arraes targj Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

16.4.2. Com preços sjtperiores aos praticados no 
comprovadamente inexequíveis.
16.5. A desclassificaçã# será sempre fundamentada e 
sistema.
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cio Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Saraiva, s/n, 
Centro, Município de Cratjb, CEP: 63.100-000 ou no e-mail licitacra- 
to@gmail. com, até as 17: CIO hs, no horário oficial de Brasília/DF. In
dicar o n° do pregão e o ófgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo 
legal e/ou subscritas poJ representante não habilitado legalmente. A 
petição de impugnação devirá constar o endereço, e-mail e telefone do 
impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e ã 
autoridade competente, deajidir sobre a petição de impugnação no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horjjs.
17.4. Acolhida a impugnacjjão contra este Edital, será designada nova 
data para a realização dojj certame, exceto se a alteração não afetar a 
formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitantej poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recu: 
até 04 (quatro) horas úte 
será concedido o prazo de 
por escrito, devidamente 
subitem 7.1. deste 
convidados a apresentar 
começará a contar a part 
lhes assegurado vista imec
18.2. Não serão conhecidi 
por representante não hab:

jso, em campo próprio do sistema, no prazo de 
s depois de declarado o vencedor, quando lhe 
03 (três) dias para apresentação das razões 
protocolizadas no endereço constante no 

Editèl. Os demais licitantes ficam desde logo 
contra-razões dentro de igual prazo, que 
r do término do prazo do recorrente, sendo- 
Lata dos autos.

cesso licitatório para re^jponder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestl 
portará na decadência do

18.5. O acolhimento de re< 
insuscetíveis de aproveit.
18.6. A decisão em grau 
conhecimento aos licitant-
5.2. deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇAO, DA H< 
DE PREÇOS

>s os recursos intempestivos e/ou subscritos 
litado legalmente ou não identificado no pro-

ção conforme o subitem 18.1. deste Edital im- 
ireito de recurso.

18.4. Os recursos contra (Jlecisão da pregoeira não terão efeito suspen
sivo .

urso importará na invalidação apenas dos atos 
mento.
de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
s no endereço eletrônico constante no subitem

MOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO

19.1. A adjudicação ddhr-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos.j Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo 
da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-sí-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação to  resultado da licitação, os preços ofertados 
pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de Registro de 
Preços, elaborada conformf o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classjifiçados em primeiro lugar terá o prazo de 05,

PRO
Largo
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(cinco) dias, a contar dj 
comparecer perante o gestc 
Preços. 0 prazo de compai 
igual período, desde que oc

data do recebimento da convocação, para 
r a fim de assinarem a Ata de Registro de 
2címento poderá ser prorrogado uma vez por 
Drra motivo justificado e aceito.

19.5. Quando o vencedorj não comprovar as condições habilitatórias
consignadas neste edital, 
Preços, poderá ser convida 
respeitada a ordem de cie 
requisitos habilitatórios 
Registro de Preços.

1 >u recusar-se a assinar a Ata de Registro de 
lo outro licitante pela pregoeira, desde que 
ssificação, para, depois de comprovados os 
e feita a negociação, assinar a Ata de

19.6. O sistema gerará atai circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimeato e as ocorrências relevantes.

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRÍ DE RESERVA
20.1. O licitante que desfcje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá q prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação J na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) lote(s), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Rjizão Social.
2 0.1.2. A ausência de ilanifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa! do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata te Registro de Preços.
20.2. Após a homologação lo resultado da licitação, a ata da sessão do 
pregão eletrônico será anjexada â Ata de Registro de Preços, indicando 
os licitantes que tivereti aceitado cotar o produto com preços iguais 
aos do licitante vencedoj, na sequência da classificação do certame, 
conforme permissivo legal Ido art. 11, ínc. II do Decreto Federal 7.892, 
de 23 de janeiro de 2 013. I
20.2.1. Se houver mais §e um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes seJão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
2 0.2.2. O registro a que 
de cadastro de reserva, 
vencedor, quando convoca' 
(art. 13, parágrafo únicoj 
registro cancelado nas hi 
n° . 7.892/2013 (art. 1 
oportunidade em que pode 
já efetivadas, isso sem 
em Lei e/ou no edital.

;e refere o caput tem por objetivo a formação 
para ser utilizado nas hipóteses em que o 
.o, não assinar a ata de registro de preços 
do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou tiver seu 
lóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 

§ 3°. do Decreto Federal n° 7.892/13), 
á ser revogada a adjudicação e a homologação 
rejuízo da aplicação das cominações previstas

20.2.3. A habilitação djbs fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será Jefetuada no prazo e condições estabelecidos no 
edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que elsejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou comefer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Adminijfctração Municipal e será descredenciado nos
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sistemas cadastrais de forsecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os mot::vos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação berante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

;
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa 
de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na 
hipótese de o infrator Jretardar o procedimento de contratação ou 
descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:
a) deixar de entregar doculientação exigida para o certame licitatório;
b) desistir da proposta,! salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelm Administração;
c) tumultuar a sessão publica da licitação;
d) descumprir requisito! de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração emjsentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;
f) deixar de regularizar I os documentos fiscais no prazo concedido, na 
hipótese de o infrator |e enquadrar como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termoslda Lei Complementar Federal n° 14/2 014;
21.3. Em caso de o vencidor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou§recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da adjudibação da licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas no item 21.1.
21.4. o licitante recilherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (imM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será 
cobrado pela via judicia]!.
21.5. Nenhuma sanção seiá aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma <fa lei.

22. DA ATA DE REGISTRO Dl PREÇOS
22.1. A Secretaria MuniqlLpal de Educação será o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços de qul trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles 
ofertados nas propostas!de preços dos licitantes vencedores, bem como 
dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor na sqfcruência da classificação do certame.
22.2.1. O registro a cjue se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro #e reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hjjpóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração & firmar as contratações que dela poderão advir, 
ficando-lhe facultada I a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada 
ao detentor do regisfro de preços a preferência em igualdade de 
condições.
22.4. 0 participante Jo SRP (Sistema de Registro de Preços), quando

iR Q C UR AD O R tA GERAL DO M U N ICÍP IO
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necessitar, efetuará aquifições junto aos fornecedores detentores de
preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.
22.5. Os fornecedores fietentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema 
de Registro de Preços), I nos prazos, locais, quantidades e demais 
condições definidas no Anelo I - Termo de Referência deste edital.
22.6. A Ata de Registro lie Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer êrgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta préviaf ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedoi
22.7. Os órgãos interess 
Registro de Preços, deve 
gestor do Registro de Pre 
ser praticado, obedecida

idos, quando desejarem fazer uso da Ata de 
:ão manifestar seu interesse junto ao órgão 
?os, o qual indicará o fornecedor e o preço a 
ordem de classificação.

22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de 
Preços de que trata eajte subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatóriofdos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. O quantitativo 
Preços não poderá excede 
de cada item registrado 
gestor e órgãos partici 
não participantes que adi
22.8. Caberá ao órgão ge 
Ata por órgãos intere 
indicação do fornecedor 
de classificação.
22.9. O detentor de pre 
Ata de Registro de Preç< 
participante do SRP (S 
reduzir os preços regis 
de mercado, ou nos casos] 
licitar e contratar com 
interesse público, de 
cancelado.

|ecorrente das adesões à Ata de Registro de 
, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
na Ata de Registro de Preços para o órgão 

jantes, independentemente do número de órgãos 
rirem.
ítor do Registro de Preços, para utilização da 
sados da Administração Pública, proceder a 
|etentor do preço registrado, obedecida a ordem

(os registrados que descumprir as condições da 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao 

.stema de Registro de Preços), não aceitando 
jrados quando estes se tornarem superiores aos 
em que for declarado inidôneo ou impedido para 
Administração pública, e ainda, por razões de 

.damente fundamentado, terá o seu registro

22.10. A Secretaria Mvliicipal de Educação órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços proridenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Dijario Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em 
decorrência da redução los preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos iteifs registrados.
22.12. A (s) Secretaria(I) convocaram o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo lo preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado está ajpima do preço de mercado. Caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedoij será liberado do compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxitjb nas negociações com os fornecedores com preços 
registrados, o gestor ta Ata, poderá convocar os demais fornecedores 
classificados, podendo 1 negociar os preços de mercado, ou cancelar o 
lote, ou ainda revogar I Ata de Registro de Preços.
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22.14. Serão considerados díreços de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores â média daquej.es apurados pela Administração para os itens 
registrados.
22.15. As alterações dos pfeços registrados, oriundas de suas revisões, 
serão publicadas no DiárioJpficial do Município.
22.16. As demais condiçõeís contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata da Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" deste 
edital são estimativas málcímas para o período de validade da Ata de 
Registro de Preços, resenfendo-se a Administração Municipal, através do 
órgão participante, o diJeito de adquirir o quantitativo que julgar 
necessário ou mesmo absterlse de adquirir o lote especificado.
22.18. As quantidades pri 
poderão ser remanejadas 
participantes do procedi: 
cabendo ao órgão gerenc, 
mediante procedimento adi 
inicialmente informado p< 
anuência do órgão que 
informados.

ástas para os itens com preços registrados 
pelo órgão gerenciador entre os órgãos 

lento licitatório para registro de preços, 
Lador autorizar o remanejamento solicitado, 
linistrativo, com a redução do quantitativo 
.o órgão participante, desde que haja prévia 
vier a sofrer redução dos quantitativos

22.19. O remanejamento sfmente poderá ser feito de órgão participante 
para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇOES GERAI]
23.1. E s t a  licitação ijjão importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por Ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos ^ indenização ou reembolso.
23.2. E facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instruçãc do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentcjB que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação.
23.3. 0 descumprimento «e prazos estabelecidos neste edital e/ou pela 
pregoeira ou o nãjb atendimento âs solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INAbIlITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao 
licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos frazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão 
os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos 
estabelecidos neste Eddfcal se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. 0s licitantes são|responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos dfcumentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
23.7. 0 desatendimentjp de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamemto do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

I r q c o r a o o r i a  g e r a l  d o  m u n i c í p i o  
Armes i Í-qqíúUo Saraiva, S/N -  Centro ~ CEP: 63-í00~347 -  Crato* Csará, Brssíl
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23.8. A pregoeira e a efuipe de apoio não autenticarão copias de 
documentos exigidos nestef Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada ejjn processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
23.9. Caberá ao licitaâte acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobseavância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
23.10. A pregoeira podeJjá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto dal licitação, a Administração e os licitantes, 
dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.11. Os casos omissos s|rão resolvidos pela pregoeira, nos termos da 
legislação pertinente.

jplinam este pregão serão sempre interpretadas 
sputa.

23.12. As normas que disci 
em favor da ampliação da d
23.13. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital sftrá o da Comarca de Crato-CE.
23.14. Toda documentaçãcj exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.51. deste edital.
23.15. Todas as no tif i cJções/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço f/ou contrato) para as empresas participantes 
e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO 
(www.erato.ce.gov.br/diarjo-oficial).

24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos diste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊfCIA 
ANEXO II - CARTA PROPOSTA!
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA BE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 26 de julho pe 2022.

/aléri
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1. UNIDADES REQUISITANTES: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SEOtiETARIA © I 
URSAMSMO 1 MEIO AMBIENTE, SICREtJríâ DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO, CONTROLADORIA 1 OUVIDORIA GERAL, CHEFIA D l GABINETE, SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, GABINETE DO VICÍ-PREFEíTO, ESCOLA D l GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL -  
ECPM, SECRETARIA DE CULTURA, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS 
HÍDRICOS» SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO, SECRETARIA 
DE ESPORTE E JUVENTUDE, SECRETARIA jOE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

i :
2. OBJETO: SELEÇÃO 01 MELHOR PROPfcSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQlfclÇlO DE TELEVISORES, SUPORTES E PEDESTAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIWRSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATO-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de
Referência. J
2.1. Esfe objeto será realizado através dp licitação aa modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POEBU&TE, mm  fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. Considerando a importância na diwgação de ações institucionais deste oranidpio, a presente 
aquisição se fez necessária, a fim de que s i dívolguem a população os vídeos ímtitatíomis no âmbito das 
Unidades Administrativas, buscando, pfrtaato» interagir, sanar dúvidas e apresentar ferramentas 
importantes que facilitam o atendimento épopulação na busca das mais variadas informações.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 1 QUAJfHTATI§OS

LOTE 01 fCOTA RESERVADA A ME B EPfl
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD

1

TELEVISOR 32 POUÍGADAS, IlIVOLT, EM PRIMEIRO USO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SMART TV, LED, H®, CONECTIVIDADE WIFI E BLUETOOTH, ENTRADAS 
HDMI, USB, RF, LAN RJ45,CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, CONTROLE REMOTO, 
MANUAL DE INSTALAÇÃO E OPjERAÇÃO EM PORTUGUÊS,GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES.

05

2

TELEVISOR 43 POUÉLâJ&Asj BIVÓLT, EM PRIMEIRO USO. CAMCTERÍSTICAS 
ADIOONÃIS: SMART TV, U H Í 4 «, LED, CONECTIVIDADE WIFI E BLUETOOTH, 
ENTRADAS HDMI, USB, RF, LÂMRJ45, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, CONTROLE 
REMOTO, MANUAL DE INSTMAÇÃO E OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE] MESES.

07

3

TELEVISOR 5 « POLEGADAS! BIVOLT, IM  PRIMEIRO USO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SMART TV, UH§ 4K, LED, CONECTIVIDADE WIFI E BLUETOOTH, 
ENTRADAS HDMI, USB, RF, LAN RJ45, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, CONTROLE 
REMOTO, MANUAL J
DE INSTALAÇÃO i  OPERAÇÃO SM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE ! 12 (DOZE) 
MESES. i

19

4

TELEVISOR 60 POUSADAS BIVOLT, EM PRIMEIRO USO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SMART TV, Uff) 4K, LID, CONECTIVIDADE WIFI E BLUETOOTH, 
ENTRADAS HDMI, USB, RF, L á » RJ45, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, CONTROLE 
REMOTO, MANUAL DE INSTjf&AÇÃO I  OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS, i GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESEsf .......

02

im e S a n t o im  -  Csntro -  CEft Í 3 . « W *  C*m . C m k  Brastt
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ITEM | EfBCmOÊÇSO QTB

1

TELEVISOR 32 POLEGADAS, BmQLT, EM PRIMIIRÕ USO. CARACTERÍSTICAS 
ADIQONAIS: SMART TV, LED, MD, CpNECTmDÂDW WIFI £ BLUETOOTH, ENTRADAS 
HDMI, USB, RF, LAN RJ45, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, CONTROLE REMOTO, 
MANUAL DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 12 
fDOZE) MESES.

22

2

TELEVISOR 43 POLEGADAS, BIfOLT, EM PRIMEIRO USO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SMART TV, UHD 4E LED, CONECTIVIDADE WIFI E BLUETOOTH, 
ENTRADAS HDMI, USB, RF, LAN RJ®, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, CONTROLE 
REMOTO, MANUAL DE IN S TA M «©  E OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 fBOZE] MESES.

21

3

TELEVISOR 50 POLEGADAS, bÉoLT, EM PRIMEIRO USO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SMART TV, UHD 4 t  LED, CONECTIVIDADE WIFI E BLUETOOTH, 
ENTRADAS HDMI, USB, RF, LAN RfS,CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, CONTROLE 
REMOTO, MANUAL DE MSTÁLAfÃO E OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MES1S. 1

59

4

m u m S M  60 POLEGADAS, BHÒLT, EM PRIMEIRO USO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SMART TV, UHD « ,  LED, CONICTIVIDADI WIFI E BLUETOOTH, 
ENTRADAS HDMI, USB, RF, LAN R#5, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, CONTROLE 
REMOTO, MANUAL DE INSTALAÇÃO I  OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 fDOZE) MESES. f

09

LOTE 03 (COTA RSS1RVAOA AMEEEPi
rriM ESPECIFICAÇÃO QTB

i

PEDESTAL COM CAPACIDADE PARA INSTALAÇÃO DE MONITOR DE TV LCD/LED DE 
32 A 75 POLEGADAS, SUPORTE VIDEOCONFERÊNCIA, COM RODÍZIOS. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEDESTAL BE CHÃO PARA TV, BANDEJA DE APOIO 
PARA DVD PLAYER, BLU-RAY, MOTEBOOM, BANDEJA SUPERIOR DE APOIO PARA 
WEBCAM, AJUSTE DE ALTURA d£ TV, AJUSTE D l ALTURA DO WEBCAM, AJUSTE DE 
ALTURA DA BANDEJA PARA NOTÍEBOOK» PASSAGEM INTERNA PARA FIAÇÃO, LIVRE 
REGULAGEM DE ALTURA DA BAf DEJA, RODÍZIOS PARA MOVIMENTAR 0 PEDESTAL 
SOBRE SUPERFÍCIES PLANAI MATERIAL AÇO CARBONO, ACABAMENTO 
TRATAMENTO ÀNTIhCORROSÃCÍ E PINTURA ELETROSTÁTICA, COM MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DA TV/ MONITOR.

19

2

SUPORTE ARTICULADO COM INCLINAÇÃO PARA TV LCD/LED DE 14 A 58 
POLEGADAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE DE PAREDE ARTICULADO 
COM INCLINAÇÃO, COMPATÍVEL COM TVS DE TELA FINA DE 14 A 58 POLEGADAS, 
TIPO INSTALAÇÃO PAREDE, FECHAMENTO CENTRALIZADO, 3 NÍVEIS DE 
INCLINAÇÃO, POSSUI AJUSTE DE NÍVEL, FABRICADO EM AÇO CARBONO E 
REVESTIDO COM PINTORA BPÓ31 DE ALTA RESISTÊNCIA, ACOMPANHADO DE KIT DE 
PARAFUSOS i  MANUAL DE JNS1IUÇÕES.

131

Obs.: Havendo diver^êndas entre as eyeffitacões deste anexo e as do...sistema, prevalecerão as„tfgs.tg
anexa 1

4,1, Os LOTES 01 eÔ3 serão reservado* as mícroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadram nos termos díspoJo to  inciso III do art 48 da lei complementar NS123/20Ü6, e 
alterações introduzidas pela M  complementar 147/2014.

4.1.1, Não havendo vencedor para a éota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de saa recusa, aos fídtaates remanescentes, áesde que pratiquem^sreço do primeiro
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4,1,2. Se a mesma licitante vencer a cota i 
ocorrer peio menor preço,

4.2 0 LOTE 02 é de ampla disputa. Serio gs 
porte e cooperativas que se enquadrem 
critério de desempate» preferência de cont 
Complementar n° 123/2006 e alterações int

serrada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

mttdas aos licitantes mioroempresas, èmpresas de pequeno 
termos do art 34, da Lei Federa! t f  11.488/2007, como 

t̂ação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei 
xiuzídas pela lei «implementar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
5,1. As despesas decorrentes da Ata de Re 
participantes do SRP (Sistema de 
instrumento de contrato.

pstro de Preços correrão pela fonte de recursos dos órgãos 
de Preços), a ser informada quando da lavratura do

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:
6.1.1.0 objeto contratual deverá ser entregfe em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência, no prazo de 20 {vintejdias, contado a partir do recebimento dá ORDEM DE COMPRA 
peia contratada no local definido peia contritente.

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira 
toda despesa decorrente de íransportej 
integralmente com eventuais danos causac

íjonsabilidade da CONTRATADA» sendo esta responsável por 
descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 

ia ele

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo |e força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazqjde entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual
6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar Aalquer quantidade solicitada peio município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
6.2, Quanto ao recebimento:

fatura e nota iscai em nome do Munídpio de CRATO/CE.6.2.2. 
jda fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão

6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitii 
As informações necessárias para emissão
solicitante.

6.2.3, Caso o produto licitado nio atenda i 
sujeitando-se o fornecedor à aplicação da

7, DO PAGAMENTO

' especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, 
snalidades previstas no termo do contrato.

7.1. O pagamento advindo do objeto áafiUa de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos 
Órgãos participantes do SRP (Sistema de peglstro de Preços) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados

ara devidamente atestada peio gestor da contratação, mediante 
[tostada, preferencialmente no Banco Bradesco.

incorreções será devolvida à contratkda para as devidas 
ata o sabitem anterior começará a flui# a partir da data de

ato à contratada em caso de descumpriménto das condições de 
ação.

tetas da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

da data da apresentação da nota fiscal/í
crédito em conta corrente em aome da <

7,1.1. A nota fiscal/fatura que apresei 
correções. Nesse caso, o prazo de que 
apresentação da nota fiscal/fatura cortif

7.2. Não será efetuado qualquer pagam 
habilitação e qualificação exigidas na liei

7.3. É vedada a realização de pagamento
com as especificações deste instrumento

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda londídoíiados à apresentação dos seguistes; comprovantes:

7,4.1. Documentação relativa à regulará 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e

ide paia com a Seguridade Social (IMSS), Bundo de Garantia por 
fazendas Federal, Estadual e Municipal

CUBMJOMA GERAL 00 KUKfClPIG 
íâUa Santo, SM  -  Cwtro ~C8*:«3J»-34? -  Cfatfl. Cm á. 8rasii
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7,5, Toda a documentação exigida deverá fer apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita, apôs a coalim açio dejfsua autenticidade.

8, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obr 
legais ms esferas civil e criminal, às seguinfc

8.1.1. Mates, estipuladas na forma a seguir: j

gações, a contratada estará sujeita, sem: prejuízo das sanções
> penalidades:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três cintêstaios por ceato) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,9f%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadiiyplente, exduída, quando for o caso, a parcela correspondente 
aos impostos destacados no documento fisc

t>) sobre o valor total da adjudicação dá licitação em caso de 
i de preços e/ou contrato, m  recusar-se a aceitar ou retirar o

b) malta índenizatória de 10% (dez por < 
recusa do infrator em assinar a ata de i 
instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cesto) sobre ofvalor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação oujieseuinprir preceito normativo ou as obrigações assumidas:

d) multa de 3% (três por cento) sobrJ o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes oa das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o pior total da adjudicação ia  licitação, na hipótese de o infrator 
entregar objeto contratual em desacGrdojpm a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou 
com vício, irregularidade ou defeito ocutolqae torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por t
preços, quando o infrator der causa, resp 
registro de preços;

g) multa índenizatória, a título de perdas j 
ou cancelamento da ata de registro de pij
superiores aos contratados ou regí$trado|

8.1.2. 0 licitante que ensejar falhar ou 
fizer declaração falsa ou cometer fraude: 
Municipal e será deseredeneiado nos sis 
anos, enquanto perdurarem os motiv^ 
reabilitação perante a própria autorídad 
neste instrumento e das demais cominaçl

pnto) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
ávamente, à resdsão do contrato ou ao cancelamento da ata de

nos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
: e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública

dar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

mas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
determinantes da punição ou até qtie seja promovida a 

que aplicou a penalidade, sem prejuízo;:das multas previstas
> legais.

8.2.0 COMTMTÂDO recolhe» a multa pftr metet de:

8.2.1. Documento de Arrecadação 
em nome do Órgão contratante. Caso

S (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal,
Io faça, será cobrado pela via judicial.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer Jrédito existente da CONTRATADA oa cobradas judicialmente e 
terão como base de cálculo o cronograml inicial dosserviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem Éarantia da ampla defesa e contraditório, na forma da le i

9, DAS OBRIGAÇÕES DA CÜNTRATA&j

9.1. Executar e entregar o objeto em coifermídade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter duraste toda a execução dopbjete, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação isdgdas na licitação. /"X

scyRACQsm ü t m i  m  mun teimo- ' " :*
»i«faSaraí§a,S«- Gmm - CEP; !3.*-34? - Creta Omé, Brasil
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9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 
estabelecido ao §1® do art 65, da Lei Federal pa 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual

9.4, Responsabilizar-se pelos danos causados píretajseirte à contratante oa a terceiros, decorrentes da sua 
cuipa ou dolo, quando da execução do objeto Jbão podendo ser arguido para efeito dé exclusão ou redação 
de sua responsabilidade o fato de a contritarite preceder ã fiscalização o « acompanhar a execução
contratual,

9-5.Responder por todas as despesas diretas | indiretas que incidam ou venham a Incidir sobre a execução 
contratual, indusive as obrigações relativas! a salários, prevtdênda social, impostós, encargos sodais e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel camprimento das leis trabalhistas e 
espedficas de addentes do trabalho e lepsl|po correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

9.6. Prestar imediatamente as infcrmaçõe 
contrataste, salvo quando implicarem en 
respondidas ao prazo de 24 (vinte e quatro) j

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir 
parte, o objeto do contrato em que se verífi 
oa de materiais empregados, ou em deseoa 
pelo{s) órgão(s)/entidade(s) partidpaíite(i 
notificação, independentemente das penali

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condíç 
ofereddo em sua proposto comerciai, obser

9.9. Providenciar a substituição de qualque 
conduta seja considerada indesejável pela I

e os esdaredmentes que venham a ser solidtados pela 
indagações de caráter técnico, hípétese em que serão

©ras.

substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou em 
*em vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

irmidade mm as especificações deste termo, no prazo fixado 
do SRP {Sistema de Registro de Preços), contados da sua 

ides aplicáveis ou cabíveis.

de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
tdo o prazo mínimo exigido pela Administração.

profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
lização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA»

10.1. Solicitara execução do objeto à cont

10.2. Proporcionar à contratada todas as 
decorrentes do objeto contrafcuai, consoani

10.3. Fiscalizar a execução do objeto 
decorrência, solicitar providências da cont

10.4. Notificar a contratada de qualquer i:

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à conj

10.6. Aplicar as penalidades previstas em 1]

i através da emissão de Ordem de Compra.

mdições necessárias ao pleno cumprúpento das obrigações 
í estabelece a Lei Federal n* 8.666/1993 & suas alterações.

htrateal através de sua unidade competente, podendo, em 
atada, que atenderá ou justificará de imediato.

•goiaridade decorrente da execução do objeto contratual.

rtada nas condições estabeieddas neste Termo.

a e neste instrumento.

11. DA GERENCIA DA ATA DE BBGBTIMIDB PREÇOS

11.1, Caberá à Secretaria Manidpal de «locação o gerendamento da Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operadonal e nas questões legais!

12. DA FISCALIZAÇÃO _ _ ,
12.1. Á execução contratual será acompaihada e fiscalizada por um gestor especialmente designado para 
este fim peia contratante, de acordo 05'ia o estabelecido no art 67, da Lei Federai Je® 8.666/1993, a ser 
Informado quando da lavratura do instruiieate contratual.

13, PRAZO DE VIGÊMCIAI  O i EUCQÇfO DO CONTRATO

V
pm
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13.1, 0 prazo de vigência do contrato sem até do crédito orçamentário, contados 3r. pa^^d a  sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, doaít 61» datei Federal n» 8.666/1993. "

13.2. A publicação resumida do instrumento fie contrai® dar-se-á na forma do pará$afb único, do art 61,
da Lei Federai ns 8.666/1993.

13.3. 0 prazo de execução do objeto deste <§®trato é de até a vigênda do contrato» contado a partir do 
recebimento da Ordem de Comprn pela cont
13.4, 0 prazo de execução poderá ser pitjrogado aos termos do § I a do art 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993,

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA D l REGISTRO DE PRIÇGS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá. validjde peio prazo de 12 (doze) 
da sua assinatura.

contados a partir da data

IS. BA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desemlenfao de atividade pertinente e compatível em características 
com o objetivo da licitação, mediante aprefentação de atestado(s) foraeddo{s) por pessoa(s) jurídica(s}
de direito público e privado.

15.2. Fica facultado aos licitastes a apn 
prestação do serviço objeto do atestado dej

15.3. Caso o(s) atestado(s), 
prestados, este(s) deveráÇão} ser acom; 
comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação do{s) atestado  ̂
convencimento da pregoeira, promover- 
preconiza o art 43, §3® da lei 8.666/93, t

aataçio de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
ipacidade técnica mencionado no itera anterior.

ceFtidiejçtesfou declaração(ões) não explidtefm) com clareza os serviços 
tdo do respectivo contrato ou fnstrainenfco congênere que

, ceiUdSofões) ou decíaraçio{ões) não sejam suficientes para o 
:-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como
i aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.;

Titiana Fferfèíra Cândido Franç 
Secretaria de Desenvolvimento Seàat

ítalo Samuel £ nçaives Pant 
Searetaiiadei fraestrutura

Ernaiá Brfpcftf Silva Neto 
Coatroladoria e Ouvidoria Ger

Cícen
Secretaf ervlços FúbKi

George Érico d e n te a r  Braga Borges 
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente

C  «O-*
ide Brito R<i 

Secretaria de Finanças e Planejamento

Fabiafto Brasil SaJ :s 
Chefe de Gabinet

C /

Ariene Débora Andrade Satapaio 
Gabinete do Wce-Prefeito 

Escola de Gestão Pâblijca Municipal

A
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

A

Pregoeira Do Município De §rato/CE,
Réf.: Pregão Eletrônico n c
A proposta comercial enclntra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus§anexos.

1. Identificação do licitafite :
• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição*
• Endereço completo:
• Representante Legal 

RG, CPF, domicílio):

2. Condições Gerais da Pr'
• A presente proposta 

data de sua emissão

3. Formação do Preço

Municipal e Estadual:

nome, nacionalidade, estado civil, profissão,

• Telefone, celular, fjfcx, e-mail:

posta :
jé válida por dias, contados da

Item i Especi ficação Marca / ' Unid . Qtd 
Fabricant i  .  í

Preço 
Unit. 
(R$)

Preço
Total

(R$)

Valor Total

Declaro para os devidos 
todas as despesas inci 
tributos, deslocamento 
fabricação e transporte

[fins que nos preços oferecidos estão incluídas 
djbntes sobre o fornecimento referente a frete, 

de pessoal e demais ônus pertinentes à
lo objeto licitado.

Declaro, sob as penas c|a lei, em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresenta* foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta Jnão foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, infcrmadb, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial §>u de fato da licitação de que trata o Edital

p jo C U R A D O R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
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por qualquer meio ou por q
b) a intenção de apresenta] 
recebida de qualquer outroj
c) que não tentou, por qua 
decisão de qualquer outro 
da referida licitação;
d) que o conteúdo da propo| 
todo ou em parte, direta 
qualquer outro participan 
do objeto da referida liei
e) que o conteúdo da prop' 
todo ou em parte, diret 
recebido de qualquer int 
oficial das propostas; e
f) que estã plenamente cie 
que detém plenos poderes e

Declaro sob as penas da 
preços, estão de acordo

lquer pessoa;
a proposta não foi informada, discutida ou 

jpartieipante em potencial;
[quer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
articipante em potencial a participar ou não

ta apresentada para participar não será, no 
iu indiretamente, comunicado ou discutido com 
potencial ou de fato, antes da adjudicação 

ação;
>sta apresentada para participar não foi, no 

ou indiretamente, informado, discutido ou 
igrante da Administração, antes da abertura

ite do teor e da extensão desta declaração e 
informações para firmá-la.

ei, que os preços praticados na proposta de 
com os preços praticados no mercado atual, 

ciente da responsabilidadlp e das penalidades caso estejam inexequíveis 
ou superfaturados. *

Local, data

Assinatura de representan|e legal 
(nome do cargo)

OBS. : AS DESCRIÇÕES DOS VTENS E SUAS QUANTIDADES SE ENCONTRAM NO ANEXO
I  (TERMO DE R E F E R Ê N C IA » DO E D IT A L , SENDO NESCESSÁRIO  IN C L U I-L A S  NA 
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA D É  PREÇOS.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licítant 
DECLARA:

inscrito no CPF/CNPJ n c

a) Sob as penas da lei, 
prestar, especialmente pí 
junto ao Município de _
na Lei N° . 9.854, de 27/ 
inciso XXXIII, do artig« 
menores de 18 (dezoito; 
insalubre, nem emprega 
algum, salvo na condição
b) Que não fomos declarai 
Administração Pública, nd| 
8.666/93 e que inexiste qj 
habilitação para participj 
que ficamos ciente d. 
posteriores, nos termos d|
c) Que, não possui nenhui
o TERCEIRO GRAU, ou por 
de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionári

tura de Crato.
Informo outrossim que, tc 
participação de servidora 
te ou responsável pela lij

jara todos os fins de direito a que se possa 
jra fins de prova em processo licitatório,
____ /CE, que, em cumprimento ao estabelecido
/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
7o, da Constituição Federal, não emprega 
anos em trabalho noturno, perigoso ou 

ienores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
s inidôneos para licitar ou contratar com a 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 

alquer fato superveniente impeditivo de nossa 
r no presente certame licitatório, bem assim 
obrigatoriedade de declarar ocorrências 

art. 32, §2°, da Lei N° . 8.666/93. 
parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até 
doção, com a Administração Pública Municipal

[s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Empresa 
possuem Vínculo Empregatício com a Prefei-

iei ciência do Art 9o, INCISO III, que veta a 
ou dirigente de órgão ou entidade contratan- 

itação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(NOME/RAZÃO SOCIAL) inscrita no CNPJ n ‘
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
da carteira de identidade n° e CPF n°

__________ , por
___  portador(a)
DECLARA, sob as

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas 
da lei, que toda documentação anexada à plataforma de realização do 
Pregão Eletrônico é AUTÊJITICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

p|oCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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ANEXO IV - MINjUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°

/20

Pelo presente instrumento,j 
direito público interno, 
sede no Largo Julio Sarj
Secretaria(s)___________
Sr (a).__________ , inscrito)
Registro de Preços, confo:
__________  do respectivo
assinada pelo órgão g<j 
representantes legais doj 
qualificados e relacionadc 
e condições seguintes:

o Municipio de Crato/CE, pessoa jurídica de 
nscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, com 
iva, S/N, Centro, Crato/CE, através da(s) 
neste ato representado pela respectiva,
no CPP n° _____ foi lavrada a presente Ata de
e deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n°
esultado homologado em __/__/20__, que vai
renciador e órgãos participantes, pelos 
detentores do registro de preços, todos 
ao final, a qual será regida pelas cláusulas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUlfbAMENTO LEGAL
1. 0 presente instrumento fundamenta-se: 

• no Pregão Eletrônico! n° ___________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n.° 81666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto 
PREÇOS VISANDO FUTURAS 
TELEVISORES, SUPORTES E 
DIVERSAS UNIDADES ADMINI
cujas especificações e qi 
Referência do edital de 
fazer parte desta At 
apresentadas pelos for: 
conforme consta nos auto,

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
IE EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 
PEDESTAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

TRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE,
ntitativos encontram-se detalhados no Termo de
Pregão Eletrônico n° ___________  que passa a

juntamente com as propostas de preços 
ecedores classificados em primeiro lugar, 
do Processo.

Subcláusula Única - Este Jinstrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações exclusivamlnte por seu intermédio, podendo realizar 
licitações específicas, 1 obedecida a legislação pertinente, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro dá preços, sendo-lhes assegurado a preferência em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - D A Í  lLIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Regist ro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) 
meses, contados a partir i  da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria Ainicipal de Educação o gerenciamento deste
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instrumento no seu aspecto pperacional e nas questões legais.

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicalão desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos cjpm os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgãcj gestor a recusa do detentor de registro de 
preços em fornecer os Ijpens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.
Subcláusula Primeira - O ffornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir qja convocação, para a assinatura do contrato. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu* transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de jjreços, durante o prazo de validade desta Ata, 
fica obrigado a:
1 - Atender aos pedifos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema djt Registro de Preços, durante a sua vigência.
II - Executar o objeto, ppr preço unitário registrado, nas quantidades 
indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro 
de Preços e nos prazos a sjferem definidos no instrumento contratual.

o caso, as condições de garantia do objeto, 
período oferecido em sua proposta comercial, 
xigido pela Administração.

III - Cumprir, quando for 
responsabilizando-se pelo 
observando o prazo mínimo
Subcláusula Primeira - C
de qualquer profissionalJ 
cuja conduta seja con, 
CONTRATANTE.

erá à CONTRATADA providenciar a substituição 
envolvido na execução do objeto contratual, 
iderada indesejável pela fiscalização da

CLAUSULA SETIMA - DOS Pi :OS REGISTRADOS
Os preços registrados sãcj os preços unitários ofertados na proposta da 
signatária desta Ata, os Jfuais estão relacionados e em consonância com o 
Mapa de Preços dos itens ,1 anexo a este instrumento, e servirão de base 
para futuras aquisições, fbservadas as condições de mercado.

CLAUSULA OITAVA - DOS LlflTANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DO 
LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no incito II, art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13,
o registro dos licitante! que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais ao do licitfnte vencedor, na sequência da classificação do 
certame é o seguinte:

lote *

Classificação Fornecedor I CNPJ Endereço Telefones e-mail

P ROCURADORIA GERAL DO M U N ICÍP IO
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CLAUSULA NONA - DA REVISÃOIDOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só 
arts. 17 e 18, do Decreto

boderão ser revistos nos casos previstos nos 
7.892/2013.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCE1 SNTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno 
direito nas situações prjpvistas nos arts. 20 e 21, do Decreto n° 
7 . 892/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -1 DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que jpoderão advir desta Ata de Registro de Preços 
serão formalizadas por mel.o de instrumento contratual a ser celebrado 
entre o órgão participante|interessado e o fornecedor.
Subcláusula Primeira - faso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, Jou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o 
seu registro de preço Jancelado, sem prejuízo das demais sanções 
previstas em lei e no instjrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Ne
órgão gestor, competindo 
classificação, os demais f

te caso, o órgão participante comunicará ao 
a este convocar sucessivamente por ordem de 
ornecedores.

IDA ENTREGA E DO RECEBIMENTOCLAUSULA DECIMA SEGUNDA - 
Subcláusula Primeira - Quânto à entrega:
a) 0 objeto contratual lieverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecíjLas no Termo de Referência, no prazo de 20 
(vinte) dias, contado a Jjartir do recebimento da Ordem de Compra pela 
contratada no local definido pela contratante.
b) A entrega do objeto sirá de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável jor toda despesa decorrente de transporte e 
descarregamento do objetfc, comprometendo-se ainda integralmente com 
eventuais danos causadas I ele.
c) Os atrasos ocasionado! por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que justificados dfcé 02 (dois) dias úteis antes do término do 
prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá jent regar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, jjportanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
e) A responsabilidade alministrativa pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato a 
ser celebrado pelo órgap participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo dei entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8*. 666/93.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, dajverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome

P R C jp R A D O R IA  G E R A I D 0 M U N ICÍP IO
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do Município de CRATO/CE.
II - As informações neces 
deverão ser requeridas junt
III - Caso o produto licit 
apresente defeitos, não 
aplicação das penalidades Jfrevistas no termo do contrato.

árias para emissão da fatura e nota fiscal 
o ao órgão solicitante.
ado não atenda às especificações exigidas ou 
erá aceito, sujeitando-se o fornecedor à

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGSMENTO
0 pagamento advindo do o|>j eto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos Idos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 3 0 (trinta) aias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 
crédito em conta correntej em nome da contratada, preferencialmente no 
Banco Bradesco.
Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções 
será devolvida à contratajpa para as devidas correções. Nesse caso, o 
prazo de que trata o subitjem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fipcal/fatura corrigida.
Subcláusula Segunda - {Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de discumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Terceira - Éj vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou le o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo | - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n° ___________
Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à 
apresentação dos comprovarjjtes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social 
(INSS), Fundo de Garanti! por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
Subcláusula Quinta - Toda 
em original ou por qual

a documentação exigida deverá ser apresentada 
er processo de reprografia, obrigatoriamente 

autenticada em cartório. Jfcaso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - JAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - Ncj caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas 
civil e criminal, às seguintes penalidades:
1 4 . 1 . 1 .  Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,133% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor jporrespondente à parte inadimplente, excluída, 
quando for o caso, a parjpela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal;
b) multa indenizatória dje 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação Jem caso de recusa do infrator em assinar a ata
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de registro de preços e/oujcontrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três pori cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese Ido infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprjjr preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por jfcento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação, quando houver Jjescumprimento das normas jurídicas atinentes 
ou das obrigações assumidaf
e) multa de 5% (cinco porjjcento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação, na hipótese dl o infrator entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade* especificações e condições contratadas e/ou 
com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a quejse destina;
f) multa indenizatória dei 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der causa, 
respectivamente, à rescisfo do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços;
g) multa indenizatória, al título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a resciião do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e suas conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
Subcláusula Segunda - 0
execução do contrato, coi 
falsa ou cometer fraude f 
com a Administração Mu: 
cadastrais de fornecedore 
perdurarem os motivos 
promovida a reabilitação 
penalidade, sem prejuízo 
demais cominações legais

llicitante que ensejar falhar ou fraudar na 
)ortar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
.scal, ficará impedido de licitar e contratar 
Jlcipal e será descredenciado nos sistemas 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
leterminantes da punição ou até que seja 
perante a própria autoridade que aplicou a 
Las multas previstas neste instrumento e das

Subcláusu la  T e rce ira 0 (3DNTRATAD0 recolherá a multa por meio de :
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento leçjal, em nome do Órgão contratante. Caso não o 
faça, será cobrado pela via judicial.

qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
terão como base de cálculo o cronograma

b) Descontos e x - o f f i c i o  
cobradas judicialmente 
inicial dos serviços.
Subcláusula Quarta - Nenhlma sanção será aplicada sem garantia da ampla 
defesa e contraditório, n| forma da lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - |0 FORO
Fica eleito o foro do mjjnicípio de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, 
os quais firmam o comprojaisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas 
cláusulas e condições.
Signatários:
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Crato - CE,

See

de de

retário (a) 
ecretaria

Reprefentante legal da empresa 
Nome da empresa

PRO;
Palácio Alexandre Arraes Largo;

URADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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ANEXO ÚNICO DA ATA DH REGISTRO DE PREÇOS N° __________  /20
MAPA DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da j\ta de Registro de Preços acima referenciada,
celebrada entre os órgãos participantes e os fornecedores, cujos preços
estão a seguir registrado! por item, em face da realização do Pregão 
Eletrônico n° . 1

EMPRESAS VENCEDORAS

Lote(s) Empresas 
Vencedora 5

CNPJ Email Telefones

PROCURAI 
GERAL DO MUN

SETOR DE UCÍ7l

ORIA
CfPiO

CÕES

yum*"» PREFEITURA DOM CR ATO
, '‘CA'C «.

FORNECEDOR

Itens e s p e c i f i c aJão Marca / 
Fabricant 

e
Quant. i Preço 

Unit. 
(R$)

Preço Total 
<R$>

I Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS 1/ENCEDORAS
- VALol GLOBAL: R$
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n c / 20

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

(O) A

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE,J
inscrita no CNPJ N°. 0'  
Saraiva, S/N, Centro, Cr|
__________ , neste ato re
__________________, inscr:
CONTRATANTE, e de outro 
direito privado, sediada 
por seu representante 
doravante denominada CON' 
CONTRATO mediante as cláu:

pessoa jurídica de direito público interno, 
.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio 
.to /CE, através da Secretaria Municipal de 
iresentado por seu(a) Secretário(a), Sr(a).
o no CPF n° _____ doravante denominada
.ado, a empresa ________ , pessoa jurídica de

, inscrita no CNPJ N°. ________ ,
CPF N° .Legal, Sr. ________

^TADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
ílas e condições a seguir estabelecidas:

3AMENTAÇAOCLÁUSULA PRIMEIRA - DA
1 .1 . 0 presente contrat 
Eletrônico n° __________
público, e as Leis FeSeral n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outjras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto.

tem como fundamento o edital do Pregão 
e seus anexos, os preceitos do direito 

n° 8.666/1993 e

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINfULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 .1 . 0 cumprimento destef contrato está vinculado aos termos do edital
do Pregão Eletrônico n° J___________ , e seus anexos. Ata de Registro de
Preços n° ____________  e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem
parte deste instrumento, {independente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OÏ STO
3.1. Constitui objeto deite contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 
AQUISIÇÃO DE TELEVISORES, SUPORTES E PEDESTAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRATO-CE, cfe acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I 
CONTRATADA.

'ermo de Referência do edital e na proposta da

3.2. Dos Lote(S) contratado(s):

Itens Especificação* Marca / Unid Qtd Valor Valor
Fabricante Unitário total do

do Item Item R$
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R$

V a l o r  T o t a l  d o { s )  ite m  ( n s )  R$1

CLAUSULA QUARTA - DA FOI DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto Jdar-se-ã sob a forma por demanda, nos termos 
estabelecidos na Cláusula«Décima do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. 0 preço contratual 1 global importa na quantia de R$

5.2. Os preços poderão sei: reajustáveis nas situações previstas no Art. 
65 da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DO PAG INTO
6.1. 0 pagamento advindo Ido objeto deste Contrato será proveniente dos
recursos do (a)__________ {__________________ e será efetuado até 30
(trinta) dias contados dp datadaapresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pel® gestor da contratação, mediante crédito em 
conta corrente em nome* da contratada, preferencialmente no Banco 
Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatuJa que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata 
o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da 
nota fiscal/fatura corrigjjida.
6.3. Não será efetuado Jqualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condifões de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estivpr de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos enconj 
comprovantes:
6.5.1. Documentação relj 
Social (INSS), Fundo 
Trabalhista e Fazendas F<
6.6. Toda a documentação| 
por qualquer processo di 
cartório. Caso esta doc 
será aceita após a confi

:ram-se ainda condicionados à apresentação dos

tiva à regularidade para com a Seguridade 
e Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
jderal, Estadual e Municipal.
exigida deverá ser apresentada em original ou 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em 
entação tenha sido emitida pela internet, só 

jmação de sua autenticidade.

CLAUSULA SETIMA - DOS RESURSOS ORÇAMENTARIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos

PROCURADORIA GERAL. DO M U N ICÍP IO
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CLAUSULA OITAVA - DO PRAZÒ DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
de de8.1. O prazo de vigêncjLa do contrato será até 

contados a partir da sua apsinatura.
8.2. A publicação resumidJ do instrumento de contrato dar-se-á na forma 
do parágrafo único, do ar ti. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução Ido objeto deste contrato é de até a vigência 
do contrato, contado a pj.rtir do recebimento da Ordem de Compra pela 
contratada.
8.4. 0 prazo de execução I poderá ser prorrogado nos termos do § lc 
art. 57 da Lei Federal n° 18.666/1993.

do

CLAUSULA NONA - DA ENTREC
9.1. Quanto à entrega :

E DO RECEBIMENTO

9.1.1. 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 20 
(vinte) dias, contado a fartir do recebimento da Ordem de Compra pela 
contratada no local definjdo pela contratante.
9.1.2. A entrega do jjbbjeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta (responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entjtega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimpj.emento contratual.
».1.4. A CONTRATADA deveJË entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, Jportanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
1.2. Quanto ao recebimentf

ser emitida fatura e nota fiscal em9.2.1. Para os produtos ,1 deverá 
nome do Município de CRATjp/CE.
9.2.2. As informações nelessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas jurito ao órgão solicitante.

itado não atenda às especificações exigidas ou 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
previstas no termo do contrato.

9.2.3. Caso o produto lic 
apresente defeitos, não 
aplicação das penalidades

CLAUSULA DECIMA - DAS OBHIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregjr o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e/ 
qualificação exigidas najilicitação.
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10.3. Aceitar, nas mesmas 
acréscimos ou supressões 1 
da Lei Federal n° 8.666/19S

PREFEITURA DO

condições contratuais, os percentuais de 
mitados ao estabelecido no §1°, do art, 65,
3, tomando-se por base o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se paios danos causados diretamente à contratante 
ou a terceiros, decorrente! da sua culpa ou dolo, quando da execução do 
objeto, não podendo ser aajguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fat® de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contJatual.
10.5. Responder por todas las despesas diretas e indiretas que incidam 
ou venham a incidir sabre a execução contratual, inclusive as 
obrigações relativas a sallrios, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providênlias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técfnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatri) horas.
10.7. Reparar, corrigi 
imediatamente, à suas exi 
contrato em que se ve; 
resultantes da execuçã 
desconformidade com as 
(dois) dias contados 
penalidades aplicáveis ou

remover, reconstruir ou substituir, 
tensas, no total ou em parte, o objeto do 
ificarem vícios, defeitos ou incorreções 

ou de materiais empregados, ou em 
(bpecif icações deste termo, no prazo de 02 

sua notificação, independentemente das 
:abíveis.

10.8. Cumprir, quando forjo caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo «período oferecido em sua proposta comercial, 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na 
execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejá
vel pela fiscalização da qbntratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 4 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execuçãf do objeto à contratada através da emissão de 
Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 
estabelece a Lei Federal m2 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execuçlo do objeto contratual através de sua unidade 
competente, podendo, ejn decorrência, solicitar providências da 
contratada, que atenderá iu justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da 
execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os paga 
estabelecidas neste Termo,

entos devidos contratada nas condições

11.6. Aplicar as penalidafees previstas em lei e neste instrumento.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - §A FISCALIZAÇAO

execução contratlal serâ acompanhada e fiscalizada pelo(a) 
___, especialmente

12.1.  A
Sr (a) .
designado para este fim pila CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Fdjperal n° 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -(DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimpldhiento de suas obrigações, a contratada estará 
sujeita, sem prejuízo das J sanções legais nas esferas civil e criminal, 
às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladajs na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,l3% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entregai de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, corresgpndente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor qorrespondente à parte inadimplente, excluída, 
quando for o caso, a parcjpla correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal;
b) multa índenízatória da 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação Im caso de recusa do infrator em assinar a ata 
de registro de preços e/oii contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente!
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas; I
d) multa de 3% (três porjj cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação, quando houver Jdescumprimento das normas jurídicas atinentes 
ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco poi cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação, na hipótese fee o infrator entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidadi, especificações e condições contratadas e/ou 
com vício, irregularidate ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a qup se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de rejpistro de preços, quando o infrator der causa, 
respectivamente, à rescilpão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; j
g) multa indenizatória, ja título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a resclisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sJa conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos cantratados ou registrados.
13.1.2.  0 licitante que j  

comportar-se de modo ini 
fiscal, ficará impedido

falhar ou fraudar na execução do contrato, 
lôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
de licitar e contratar com a Administração 

Municipal e será d< ;Scredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes ; da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a dpópria autoridade que aplicou a penalidade, se 
prejuízo das multas premstas neste instrumento e das demais cominações
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legais.
13.2.  O CONTRATADO recolhei a. a multa por meio de :
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. 
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos e x - o f t i c i o  de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas j ucicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos sermços.
13.3.  Nenhuma sanção serjj aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da«lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Dl RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total 
quaisquer dos motivos c 
8.666/1993 será causa par, 
consequências previstas no
14.2.  E s t e contrato pod 
CONTRATANTE, mediante avi 
casos das rescisões decor 
da Lei Federal n° 8.666/ 
indenização de qualquer es

>u parcial deste contrato e a ocorrência de
Instantes no art. 78, da Lei Federal n°
sua rescisão, na forma do art. 79, com as 

art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
rã ser rescindido a qualquer tempo pela 
prévio de no mínimo 3 0 (trinta) dias, nos 

{entes do previsto no inciso XII, do art. 78, 
993, sem que caiba à CONTRATADA direito â 
'écie.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Dfc PUBLICAÇÃO
15.1.  A publicação do extirato do presente contrato será providenciada 
pela CONTRATANTE, no Diárijp Oficial do Município - DOM.

CLAUSULA DECIMA SEXTA FORO
16.1.  Fica eleito o Foro jto município de Crato no Estado do Ceará para 
dirimir quaisquer questõei decorrentes da execução deste contrato, que 
não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo,I foi mandado lavrar o presente contrato, e do 
qual se extraíram 03 (tJps) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depoisj de lidas e achadas conforme, vão assinadas 
pelos representantes das gartes e pelas testemunhas abaixo.
Crato (CE), 

CONTRATANTE

de de

CONTRATADO (A)

Testemunhas:

1.

(nome da testemunha 1) 
RG:
CPF :

PROI

(nome da testemunha 2) 
RG:
CPF:
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